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Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Regular, controlar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos de competência do Governo do Estado do Pará, cuja exploração tenha sido 

delegada à terceiros, entidade pública ou privada, através da concessão, permissão ou autorização.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997. Cria a Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos, no Estado do Pará, e dá 

outras providências.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro 

de 2003.

Lei nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, que "Cria a Agência Estadual de 

Regulação e Controle de Serviços Públicos no Estado do Pará e dá outras providências."

Decreto n° 3.172, de 16 de novembro de 1998. Estabelece normas de constituição e funcionamento do Conselho Estadual de Regulação e Controle 

dos Serviços Públicos.

Decreto nº 3.207, de 27 de novembro de 1998. Dispõe sobre a organização interna da Agência Estadual de Regulação e Controle dos Serviços 

Públicos – ARCON.

Decreto nº 3.375, de 26 de março de 1999. Regulamenta os incisos VI e VIII, do art.2º da Lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, 

que criou a Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos – ARCON.

Decreto nº 4.576, de 4 de abril de 2001. Altera o Decreto nº 3.207, de 27 de Novembro de 1998, que dispõe sobre a organização interna da 

Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos – ARCON.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 10.558.063  4.496.572  0  5.546.569  514.922  0  080201 Agência de Regulação e Controle de Serviços 

Públicos do Estado do Pará

 0

 0 0 0 1.365.743 0 4.496.572 5.862.3150101 Recursos Ordinários  0

 0 0 0 2.432.279 0 0 2.432.2790260 Recursos Provenientes de Transferências 

de Convênios e Outros

 0

 0 0 514.922 1.748.547 0 0 2.263.4690261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadado 

pela Administração Indireta

 0

Total  10.558.063  4.496.572  0  5.546.569  514.922  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará

80201 Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará R$ 1,00

Programa
Amortiza-

ção da 

Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos
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Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
F

T

E

M

O
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F

Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

0125 APOIO ADMINISTRATIVO  6.801.488  4.496.572  0  1.789.994  514.922  0  0  0

04-Administração / 122-Administração Geral

4668 Implementação do Gerenciamento de Unidades de 

Abastecimento do Estado

 150.100  0  0  150.100  0  0  0  0

010190F  150.100  0  0  150.100  0  0  0  0

Reduzir os gastos das unidades de abastecimento oficial do 

Estado - veículos terrestres, hidroviários e equipamentos

Objetivo:

Produto: Unidade Abastecida Qde.: Un 16

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  2.091.816  0  0  1.576.894  514.922  0  0  0

010190F  322.308  0  0  322.308  0  0  0  0

026090F  1.152.586  0  0  1.152.586  0  0  0  0

026190F  616.922  0  0  102.000  514.922  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  4.559.572  4.496.572  0  63.000  0  0  0  0

010190F  4.559.572  4.496.572  0  63.000  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

1182 CAMINHOS DA PARCERIA  1.969.866  0  0  1.969.866  0  0  0  0

26-Transporte / 125-Normatização e Fiscalização

2730 Fiscalização e Controle dos Serviços de Transporte Público 

Hidroviário Intermunicipal de Passageiros

 479.991  0  0  479.991  0  0  0  0

010190F  41.759  0  0  41.759  0  0  0  0

026190F  438.232  0  0  438.232  0  0  0  0

Prestar um serviço adequado aos usuários de transporte 

hidroviário, satisfazendo condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Objetivo:


